SERIE

CRESP-ORIENTA

A série & composta por 18 folders, os quais abordam temas que séo parte do cotidiano
da(n) psicdloga(n), tanto para quem esta iniciando na profisséo, como para quem j4 atua
h& mais tempo e busca estar sempre atualizada(o) sobre as diretrizes para a garantia da
qualidade na pratica profissional.

0 formato de fichas permite que sejam integrados ao fichario de legislagdes, anterior-
mente encaminhado as(aos) psicalogas(os).

Esperamos desta forma, contribuir com orientagées que auxiliem no exercicio da nossa
profisséo, de acordo com as diretrizes do Cadigo de Etica Profissional e demais legislagdes.

Convidamos ainda a acessar o sitio www.crpsp.org.br, onde vocé podera encontrar toda
a |egislagéo profissional e participar das diversas atividades promovidas pelo CRP SP.

Sao Paulo, outubro de 2015
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SERIE

CRP-SP-ORIENTA

Para exercer a Psicologia, a(o) profissional deve estar inscrito no Conselho Regional de
Psicologia (CRP) e entre os documentos exigidos para a inscrigdo, deve apresentar o
diploma de formagéo de psiciloga(o).

Mas como os trémites para expedigdo do diploma podem demorar alguns meses, @
comum as(os) recém-formadas(os) apresentarem no momento da inscrigdo a certido
de colagéo de grau do curso de Psicologia, obtendo assim uma Inscrigéo Provisdria e
uma Carteira de Identidade Profissional (CIP) igualmente provisaria.

No prazo méximo de dois anos, o certificado de colagdo de grau devera ser substitui-
do pelo diploma e, com a apresentagéo deste, a inscrigio provisaria serd substituida
pela definitiva.

Se, decorridos os dois anos, o diploma néo for apresentado, a(o) psicaloga(o) poderd ter
sua inscrigio provisdria cancelada, ficando impedida(o) de exercer a profisséo. A situagéo
sd serd reqularizada apas a entrega do diploma e do pedido de reinscrigdo no CRP.

‘o o Paraque isso ndo ocorra e ndo leve a um possivel exercicio ilegal da profissao, fique
"o o atentoe comparega ao GRP SP com os documentos elencados no quadro (vers). e
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Caso ndo esteja de posse do diploma até o vencimento da Inscrigdo Provisdria, solicite a
prorrogagéo de prazo da validade de inscrigéo. Essa solicitagdo devera vir acompanhada
de protocolo ou declaragéo de que foi solicitada a emisséo do Diploma de Formagéo junto
a Entidade Formadora.

Procedimentos necessérios para troca da CIP provisdria pela
definitiva:

- Apresentar o diploma de formagéo em Psicologia (original e uma
capia simples, frente e verso);

- 02 (duas) fotos em formato 3x4, recente, coloridas, de frente e
com o fundo brance;

- Devolver a CIP Provisdria.

Caso tenha alterado qualquer dado no RG ou o estado civil
devera apresentar ainda:

- [édula de ldentidade (original e uma capia simples, frente e verso);

- [ertiddao de casamento ou averbagdo (original e uma capia
simples, frente e verso).

Em cumprimento ao § 12 do Art. 82 da Resolugéo n? 01/2017 do
Conselho Federal de Psicologia, o documento de identificagéo néo
serd aceito em mau estado de conservagéo e se ndo contiver o
nome atualizado. Também néo serd aceita a Carteira Nacional de

Habilitagao (CNH).



